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PREFEITURA I}IUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEI N" í)S /2m8
(De 2l de julho de 2003)

Altera e revoga a Lei municipal no 351 I
2005, de 10 de maio de 2005, euo dispõe
sobre a criação do progrÍLma de estágio
remunerado, para esfudantes do ensino
medio, de cursos profiss ionahzantes e de
ensino superior e d,á outras providências.

MTIhIICÍPTO DE: BARRA DOS COQTIEIROS, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de sua competência constitucional, nos termos do Art. 3o nas disposições
Constitucionais e transitorias da Lei Orgânica Municipal do município e nos termos desta Lei.

Faço Saber que o plenário aprovou, e eu, samciono a sqguinte Lei:

Art. 1"- Fica o Poder executivo autorizado a implantar no município a política de inclusão
social, através do estrígio curricular de estudante regularmente matriculado e com freqüência efetiva
nos cuÍsios ünculados ao ensino público e particular, ensino medio profissionalizante e superior,
obedecendo às diretrizes estabelecidas estabelecidas com as disposições da lei Federal no 6.494, de 07
de dezembro de 1977 e respectivas alterações;

Art. 2" - O estágio se destina a complementação educacional e a pÉtica profissional e seÉ
planejado e desenvolvido ern harmonia com os progaÍn:§ escolares.

Parágrafo Único - O apoio de que trata o "caput" deste artigo. é concedido a empresa. como
necessária e prioriüíria para o desenvolümento do município.

Art. 3"- Caberá aos órgãos concedente de estrâgio promover, em articulação com as instituições
de ensino, o planejamentq a programação, o acompanhamento e a avaliação do estágio.

Art. 4o - Compete ao poder público municipal junto a Secretaria Municipal de Administração,
a coordenação Serd- de estágio, que atuará de forma integrada com os órgãos da estrutura
organizacional da prefeitura de Barra dos Coqueiros, Agente de Integração e as instituições de ensino.

Art. 5" - A quantidade de participantes do estágio será estabelecida em razÃo danecessidade e
conveniência dos órgãos da Administração Pública Municipal.

AÉ. 6' - A realização do estiígio dar - se - á mediante TERMO DE coMpRoMISSo
celebrado entre o estudante e o concedente, com a interveniência obrigatória da instituição de ensino e
do Agente de Integração.

Art. 7 - Somente serão aceitos estagiários que estejam regularmente matriculados e
efeüvamente freqüentando cursos ünculados à estrutuÍa pública o,, p.i"rAu de ensino médio
profi ssional izarÍe e superior.
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§ 1" - para ftns deste artigo, deverá o aluno apresentar declaração de matricula emitida pela

instituifao de ensino a que estiver vinculadq a qual deveÉ ser reirovada semestralmente'

§ 2, - No interesse da Administração Municipal, podera ser solicitada, em período inferior ao

mencionado ,ro paragrafo anterior, nova declaraÉo de matrícula da instihrição de ensino cursada pelo

aluno.

Art. g" - Fica assegurada a percepção de bolsa - estagio como forma de contribuição parcial

das despesas de"orr"rrtrrio estágio, 
"ôb"tt,o 

de seguro contla acidentes pessoais' bem como o

beneficià do vale - transporte, proporcio mente aos dias trabalhados.

§ 1. - o poder Executivo fixará ataves de Decreto, os valores pagos a titulo de bolsa conforme a

Legislação em vigor.

§ 2. - As bolsas serão pagas ao estagiario, ao termino de cada mês em que desenvolvou suas

atiüdades, por intermédio do agente de integração'

Art. 9" - O estagiário cumprirá quatro horas diárias, totalizando vinte horas semanais, no horáLrio

normal de funcionarnãnto do órgâo, sem prejuízo de suas atiüdades discentes'

§ 1. - A freqüência será registrada para efeito de contole e avaliação.

§ - 2" - seÉ deduzida do valor da bolsa de estágio a importância correspondente ao período em

que oktudante de comparecer à unidade onde estagia'

Art. 10" - A duração do estágio será estabelecida pelo órgão onde deverá 
-atuar 

o estagiário,

tendo em vista a especialização profissional e a conveniência dradministração' observando o limite

mínimo de seis mosos e o máximo de um ano'

§ 1" - o TERMO DE CoMPROMISSO podera ser- renovado uma única vez por meio de

termo adiüvo, desae-que tãnha sido assinado por período inferior ao máximo estabelecido no caput

deste artigo e não ultrapasse referido limite'

§ 2" - Findo o período máximo-de gstreqio e vedadaa.recondução do estagiário' ainda que o

novo estágio se reatireã oufo órgão da admilistraçâo municipal direta e indireta e fundacional'

Art. 11" - Os órgãos integrantes do Poder Executivo Municipal, inclusive suas' fundações e

empresas ünculada.J, ãtt".**a", *..rluti**"nte, para os fins do disposto nesta Lei' os seguintes

critérios:

I - Possuir o estudante idade mínima de 16 ( dezesseis ) anos;

II - EstaÍ o estudante matriculado nos estabelecimentos públicos e particularl de ensino médio'

profissionalizante 
" 
.irp"riáiãú"0* e/ou autorizados pelo Conselho Estadual de Educação;

III - Não haver o estudante possuído relação formal de emprego anterior por período a 06 ( seis )

meses, nem ter vmculo empregatício atual;

IV-Possürrendafamiliarinferiora0S(oito)salá.riosminimos.
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parágrafo linieo - Excepcionalmente. poderão ser admitidos estagiários em situação

dissonante com dispostonos incisoslll e / ou [V' desde que s€m rernuneração pelo estágio cumprido'

Art. 12" - Fica vedada, ao aluno com cunio supe or completo, a concessão do estágio

regulamentado Por Ia.

§ 1" - Para fins deste artigo, deverá o aluno apresentar declara@o pessoal de não possgr curso

de nível superior e ünculo empregatício'

§ 2" - Executa - se do impedimento preüsto neste artigo a hipótese de um segundo estágio' na

condição de pré - requisito para gmduação em cur§o supenor,-deste qre sob a modalidade voluntãrrio e

não remunerado.

Art. 13o - Fica vedado o estágio de estudantes em órgãos^ TlggTnltt do Poder Executivo

Municipal, inclusive suas fundações únculadas, mediante IONyENIO, bolsa de complementaçâo

educacional o, qr"irqorioutras io* q.r" ot"i'"tn em desacordo com as norÍnas estabelecidas nesta

Lei.

Art. 140 - o estágiO Será automaticamente eÚinto, com o desligamento do estudante e

comunicação à instituição ãe ensino vinculada ocorrendo qualquer dos seguintes motrvos:

I - termino do prazo estabelecido no tÊrÍÍro de compromisso;

II - não comparecimento do estagiário, sem m$vl iustificado' por mais de cinco dias'

consecutivos ou não, no período de um ãC., ou trinta dias durante todo o período estabelecido no

termo de comPromisso;

III - conclusão ou intemrpção na instituição de ensino a que pertença o estagiário;

IV-comportamentofuncionalousocialincompatívelcomasnoÍInasaceitaspelasociedade;

V - a Pedido do estagiário;

vI - por descumprimento das cláusulas estabelecidas no termo de compromisso'

Paragrafo único - A Administração Pública Municipal podera' por conveniência e a qualquer

*o*rrrto,Iescindir o contrato celebrado para fins de estagio'

Art.15"-osestagiáriosdequetrataestal.einãoterão'paraqualquerefeito'ünculo
empregaücio com 

". 
otÀffi'r"iãg""rd aã p"a* Execuuvo Municipal' inclusive as fundações'

Art. 16' - serão reservadas até ZV/o das vagas preüstas nos editais aos portadores de

necessidades esPeciais'

Art.17.-FicaoPoderExecutivoMunicipal'autorizadoaexpediratravesdeDecretoas
instruçõesnormati'asq'esefizeremnecessáriasàexecuçãodestalÉi'
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Art. 1g" - As despesas decorrentes destâ Lei. correrão por conta de recursos próprios

consignados nos orçaÍrento§.

Art. 19" - Fica revogada a ki Municipal n" 351 / 2005, de l0 de maio de 2005:

Art. 20" - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação'

GABINETE DO PREFEII'O- em 2l de julho de 2008
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Airton Samfiaio Martins
PREFEITO KIUNICIPAL
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